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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005
 RETIFICAÇÃO DE DCTF PARA DESVINCULAÇÃO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE
 O art. 9º da IN RFB nº 1.110/10 autoriza a retificação da DCTF para alteração da vinculação de créditos a débitos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em parte o recurso e, na parte conhecida, DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente e Relator.
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira (Presidente).
  Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP, por meio da qual pleiteia-se o reconhecimento do direito creditório relativo a PIS, bem como a compensação do(s) débito(s) discriminado(s).
De acordo com o Despacho Decisório, a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP, foram localizados um ou mais pagamentos, mas parcialmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, restando saldo disponível inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. Assim, diante da insuficiência de crédito, a compensação foi HOMOLOGADA PARCIALMENTE.
Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Devidamente cientificado do Despacho Decisório, o interessado apresenta manifestação de inconformidade alegando que a constituição do crédito tributário é feita pela apresentação da DCTF e que não existe vedação à retificação da declaração. Discorre sobre o direito à retificação da DCTF sempre que os valores apurados não tenham sido encaminhados à PGFN para inscrição em Dívida Ativa e desde que não haja alteração da periodicidade da declaração anteriormente apresentada. 
Em relação aos fatos, informa que foi realizado pagamento em relação ao período de apuração em análise e que o despacho decisório determinou o não reconhecimento do direito creditório da Manifestante em virtude de suposta utilização dos pagamentos encontrados para o Darf. Defende que o débito apurado para o mesmo período de apuração do Darf não foi vinculado a nenhum crédito, assim o pagamento efetuado mediante Darf está totalmente disponível. Pede a reforma do despacho decisório com a homologação integral da compensação e o cancelamento da cobrança dos débitos remanescentes.
Por seu turno, a DRJ designada julgou a manifestação de inconformidade improcedente, assentando o entendimento de que na falta de comprovação do pagamento indevido ou a maior, não há que se falar de crédito passível de compensação.
Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário em que, basicamente, repete os argumentos contidos na manifestação de inconformidade.
O processo foi pautado e trazido para julgamento, ocasião em que este Colegiado decidiu pela realização de diligência, para que a unidade de origem verificasse na DCTF �ativa� se o crédito apontado teria sido ou não vinculado ao débito alegado pela Unidade de Origem.
O relatório de diligência, em síntese, confirma que na DCTF �ativa� do período de apuração (PA) apontado não consta crédito vinculado ao débito alegado. Não obstante, informou que o sistema �SIEF Fiscal� vinculou o outro pagamento àquele débito.
Adicionalmente, consignou que o contribuinte não poderia retificar DCTF para desvincular crédito de débito declarado, com o intuito de incluí-lo em parcelamento da Lei nº 11.941/09.
É o relatório. 


 Conselheiro Winderley Morais Pereira - Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3301-006.535, de 17 de junho de 2019, proferido no julgamento do processo 10680.919481/2012-12, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3301-006.535):
O recurso voluntário preenche os requisitos de admissibilidade e deve ser conhecido.
De pronto, consigno que não conheço dos seguintes pedidos da recorrente, por serem estranhos ao feito em debate: inclusão do débito de R$ 172.020,11 no parcelamento da Lei nº 11.941/09 e consequente extinção do processo administrativo nº 10680.921484/2012-16, por meio do qual está sendo operada a cobrança. 
Trata-se de retorno de diligência, de cujo voto reproduzo o trecho principal:
�(. . .)
Trata-se de homologação parcial de compensação de créditos da COFINS com débitos tributários federais. A DRF de origem alegou que não havia crédito suficiente.
Do Despacho Decisório (fl. 73) e PER/DCOMP auditado (fls. 66 a 71) e das cópias anexadas às peças de defesa de DCTF (retificadora), DACON (original e retificadora) e guia de pagamento (fls. 2 a 64 e 88 a 136), extraio o seguinte:
1) Em setembro de 2007, foi pago o montante de R$ 225.172,22 (fl. 51), a título de COFINS do período de apuração (PA) agosto de 2007. O valor devido foi declarado no DACON original (fls. 129). Não há cópia da respectiva DCTF.
2) Em 26/03/11, foi transmitida a DCTF retificadora do mês de agosto de 2007, por meio da qual alterou o valor da COFINS devida, que passou a R$ 172.020,11 (fl. 55). O DACON também foi retificado (fl. 137). Na DCTF retificadora o débito de R$ 172.020,11 figura como se estivesse em aberto, isto é, sem crédito (pagamento ou compensação) vinculado. Em seu recurso, informou que adotou tal procedimento, pois desejava incluir o débito de R$ 172.020,11 em parcelamento.
3) Em 26/03/11, foi entregue o PER/DCOMP auditado (fls. 66 a 71), utilizando a totalidade dos R$ 225.172,02 para liquidar outros débitos tributários federais.
4) O Despacho Decisório (fl. 73) confirma o pagamento de R$ 225.172,22 e o novo valor devido da COFINS de agosto de 2007 de 172.020,11. Contudo, ao contrário do que consta na cópia da DCTF retificadora (fl. 55), vincula parte do pagamento de R$ 225.172,22 ao débito de R$ 172.020,11. 
Em síntese, as questões que este colegiado são as seguintes: 
a) Pode o contribuinte retificar a DCTF para, concomitantemente, reduzir o valor devido e desvinculá-lo do pagamento originariamente efetuado? 
b) Teria a RFB poderes para, a despeito do que foi consignado pelo contribuinte na DCTF retificadora, vincular o pagamento de R$ 225.172,22 ao débito de R$ 172.020,11?
Ao meu ver, a resposta à primeira pergunta é sim. É possível retificar, para alterar a vinculação de créditos. Senão vejamos (IN RFB n° 1.110/10 - em vigor na data da retificação da DCTF):
�Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
(. . .)�
Por outro lado, à segunda, entendo que é não. 
Quando muito, identificado um crédito derivado de tributo pago a maior, poderia o Fisco realizar uma compensação de ofício. Contudo, o contribuinte teria de ser previamente consultado e, inclusive, dela poderia discordar (art. 49 da IN RFB 900/08, em vigor na data do Despacho Decisório). Contudo, não há notícia nos autos de que houve compensação de ofício.
Estaria pronto para votar pelo provimento do recurso voluntário, reconhecendo o direito creditório de R$ 225.172,02, caso não tivesse identificado duas informações contraditórias: no Despacho Decisório (fl. 73), consta que os R$ 225.172,02 teriam sido vinculados ao débito de R$ 172.020,11, enquanto que, na cópia da DCTF retificadora, anexa à manifestação de inconformidade (fl. 55), não consta vinculação alguma.
Assim sendo, proponho que o julgamento seja convertido em diligência, para que a unidade de origem verifique na DCTF "ativa" de agosto de 2007 se o crédito de R$ 225.172,02 foi ou não vinculado ao débito de R$ 172.020,11.
(. . .)�
A diligência foi efetuada e o relatório encontra-se nos autos (fls. 153 a 156).
O auditor responsável relata que foram transmitidas duas DCTF retificadoras, a primeira, em 26/03/11, e a segunda, em 20/04/11. 
Confirmou que não consta crédito vinculado ao débito de COFINS de R$ 172.020,11 na DCTF �ativa� do período de apuração (PA) de agosto de 2007. 
Não obstante, informou que o sistema SIEF Fiscal �aloca automaticamente pagamentos e declarações de compensação que se refiram a um débito ou parte dele, mesmo que a vinculação não seja informada na DCTF�. E que tal rotina teria vinculado o pagamento de R$ 225.172,22 ao débito de R$ 172.020,11.
Por fim, apesar de não constituir matéria do processo, dispôs que o contribuinte não poderia retificar a DCTF para desvincular o pagamento de débito outrora declarado em DCTF, com o intuito de incluí-lo no parcelamento da Lei nº 11.941/09.
Ao exame da defesa e da diligência.
Reitero o que consignei na Resolução nº 3301-000.925, o que, em conjunto com o resultado da diligência, faz-me propor o provimento do recurso voluntário.
Inicio com a íntegra do art. 9º da IN RFB nº 1.110/10:
�Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto:
I - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições:
a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos;
b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou
c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização.
II - alterar os débitos de impostos e contribuições em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal.
§ 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou de débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração e enquanto não extinto o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário correspondente àquela declaração.
§ 4º Na hipótese do inciso II do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá apresentar declaração retificadora, em atendimento a intimação fiscal e nos termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades calculadas na forma do art. 7º.
§ 5º O direito de o contribuinte pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos contados a partir do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração.
§ 6º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados:
I - na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), deverá apresentar, também, DIPJ retificadora; e
II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá apresentar, também, Dacon retificador.� (g.n.)
Da leitura do § 1º do art. 9º da IN RFB nº 1.110/10 (em vigor nas datas das retificações das DCTF), não resta dúvida de que o contribuinte está autorizado a retificar a DCTF para alterar a vinculação de créditos a débitos. 
Nos autos, não consta ter sido verificada qualquer uma das ocorrências previstas no art. 9º que pudesse invalidar a DCTF retificadora, o que se confirma pelo fato de a diligência ter mencionado que está �ativa� a DCTF retificadora em que figura o débito de COFINS de R$ 172.020,11 e nenhum crédito a ele vinculado.
E, entre tais ocorrências, também não se encontra a levantada pelo agente responsável pela diligência: a eventual impossibilidade de inclusão do débito em parcelamento não torna sem efeito a DCTF retificadora que efetivou a desvinculação do crédito a débitos. 
Por fim, não há legislação que autorize o Fisco a efetuar �vinculações automáticas� de créditos e débitos, em detrimento do que anteriormente tenha sido incidcado em DCTF.
Portanto, reconheço o direito creditório de R$ 225. 172,22.
Conclusão
Conheço parcialmente do recurso voluntário e, na parte conhecida, dou provimento.
É como voto.

Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por CONHECER PARCIALMENTE do recurso voluntário e, na parte conhecida, DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
Assinado digitalmente
Winderley Morais Pereira
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Relatório 

Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa 

PER/DCOMP, por meio da qual pleiteia-se o reconhecimento do direito creditório relativo a PIS, 

bem como a compensação do(s) débito(s) discriminado(s). 

De acordo com o Despacho Decisório, a partir das características do DARF 

discriminado no PER/DCOMP, foram localizados um ou mais pagamentos, mas parcialmente 

utilizados para quitação de débitos do contribuinte, restando saldo disponível inferior ao crédito 

pretendido, insuficiente para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. Assim, 

diante da insuficiência de crédito, a compensação foi HOMOLOGADA PARCIALMENTE. 

Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996. 

Devidamente cientificado do Despacho Decisório, o interessado apresenta 

manifestação de inconformidade alegando que a constituição do crédito tributário é feita pela 

apresentação da DCTF e que não existe vedação à retificação da declaração. Discorre sobre o 

direito à retificação da DCTF sempre que os valores apurados não tenham sido encaminhados à 

PGFN para inscrição em Dívida Ativa e desde que não haja alteração da periodicidade da 

declaração anteriormente apresentada.  

Em relação aos fatos, informa que foi realizado pagamento em relação ao período 

de apuração em análise e que o despacho decisório determinou o não reconhecimento do direito 

creditório da Manifestante em virtude de suposta utilização dos pagamentos encontrados para o 

Darf. Defende que o débito apurado para o mesmo período de apuração do Darf não foi 

vinculado a nenhum crédito, assim o pagamento efetuado mediante Darf está totalmente 

disponível. Pede a reforma do despacho decisório com a homologação integral da compensação 

e o cancelamento da cobrança dos débitos remanescentes. 

Por seu turno, a DRJ designada julgou a manifestação de inconformidade 

improcedente, assentando o entendimento de que na falta de comprovação do pagamento 

indevido ou a maior, não há que se falar de crédito passível de compensação. 

Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário em que, basicamente, 

repete os argumentos contidos na manifestação de inconformidade. 

O processo foi pautado e trazido para julgamento, ocasião em que este Colegiado 

decidiu pela realização de diligência, para que a unidade de origem verificasse na DCTF ‘ativa’ 

se o crédito apontado teria sido ou não vinculado ao débito alegado pela Unidade de Origem. 

O relatório de diligência, em síntese, confirma que na DCTF “ativa” do período 

de apuração (PA) apontado não consta crédito vinculado ao débito alegado. Não obstante, 

informou que o sistema “SIEF Fiscal” vinculou o outro pagamento àquele débito. 

Adicionalmente, consignou que o contribuinte não poderia retificar DCTF para 

desvincular crédito de débito declarado, com o intuito de incluí-lo em parcelamento da Lei nº 

11.941/09. 

É o relatório.  

Fl. 169DF  CARF  MF
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Voto            

Conselheiro Winderley Morais Pereira - Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3301-

006.535, de 17 de junho de 2019, proferido no julgamento do processo 10680.919481/2012-12, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3301-006.535): 

O recurso voluntário preenche os requisitos de admissibilidade e deve ser conhecido. 

De pronto, consigno que não conheço dos seguintes pedidos da recorrente, por serem 

estranhos ao feito em debate: inclusão do débito de R$ 172.020,11 no parcelamento da 

Lei nº 11.941/09 e consequente extinção do processo administrativo nº 

10680.921484/2012-16, por meio do qual está sendo operada a cobrança.  

Trata-se de retorno de diligência, de cujo voto reproduzo o trecho principal: 

“(. . .) 

Trata-se de homologação parcial de compensação de créditos da COFINS com 

débitos tributários federais. A DRF de origem alegou que não havia crédito 

suficiente. 

Do Despacho Decisório (fl. 73) e PER/DCOMP auditado (fls. 66 a 71) e das 

cópias anexadas às peças de defesa de DCTF (retificadora), DACON (original e 

retificadora) e guia de pagamento (fls. 2 a 64 e 88 a 136), extraio o seguinte: 

1) Em setembro de 2007, foi pago o montante de R$ 225.172,22 (fl. 51), a título 

de COFINS do período de apuração (PA) agosto de 2007. O valor devido foi 

declarado no DACON original (fls. 129). Não há cópia da respectiva DCTF. 

2) Em 26/03/11, foi transmitida a DCTF retificadora do mês de agosto de 2007, 

por meio da qual alterou o valor da COFINS devida, que passou a R$ 

172.020,11 (fl. 55). O DACON também foi retificado (fl. 137). Na DCTF 

retificadora o débito de R$ 172.020,11 figura como se estivesse em aberto, isto 

é, sem crédito (pagamento ou compensação) vinculado. Em seu recurso, 

informou que adotou tal procedimento, pois desejava incluir o débito de R$ 

172.020,11 em parcelamento. 

3) Em 26/03/11, foi entregue o PER/DCOMP auditado (fls. 66 a 71), utilizando a 

totalidade dos R$ 225.172,02 para liquidar outros débitos tributários federais. 

4) O Despacho Decisório (fl. 73) confirma o pagamento de R$ 225.172,22 e o 

novo valor devido da COFINS de agosto de 2007 de 172.020,11. Contudo, ao 

contrário do que consta na cópia da DCTF retificadora (fl. 55), vincula parte do 

pagamento de R$ 225.172,22 ao débito de R$ 172.020,11.  

Em síntese, as questões que este colegiado são as seguintes:  

a) Pode o contribuinte retificar a DCTF para, concomitantemente, reduzir o 

valor devido e desvinculá-lo do pagamento originariamente efetuado?  

b) Teria a RFB poderes para, a despeito do que foi consignado pelo contribuinte 

na DCTF retificadora, vincular o pagamento de R$ 225.172,22 ao débito de R$ 

172.020,11? 

Fl. 170DF  CARF  MF
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Ao meu ver, a resposta à primeira pergunta é sim. É possível retificar, para 

alterar a vinculação de créditos. Senão vejamos (IN RFB n° 1.110/10 - em vigor 

na data da retificação da DCTF): 

‘Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses 

em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF 

retificadora, elaborada com observância das mesmas normas 

estabelecidas para a declaração retificada. 

§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração 

originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, 

aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar 

qualquer alteração nos créditos vinculados. 

(. . .)’ 

Por outro lado, à segunda, entendo que é não.  

Quando muito, identificado um crédito derivado de tributo pago a maior, 

poderia o Fisco realizar uma compensação de ofício. Contudo, o contribuinte 

teria de ser previamente consultado e, inclusive, dela poderia discordar (art. 49 

da IN RFB 900/08, em vigor na data do Despacho Decisório). Contudo, não há 

notícia nos autos de que houve compensação de ofício. 

Estaria pronto para votar pelo provimento do recurso voluntário, reconhecendo 

o direito creditório de R$ 225.172,02, caso não tivesse identificado duas 

informações contraditórias: no Despacho Decisório (fl. 73), consta que os R$ 

225.172,02 teriam sido vinculados ao débito de R$ 172.020,11, enquanto que, na 

cópia da DCTF retificadora, anexa à manifestação de inconformidade (fl. 55), 

não consta vinculação alguma. 

Assim sendo, proponho que o julgamento seja convertido em diligência, para 

que a unidade de origem verifique na DCTF "ativa" de agosto de 2007 se o 

crédito de R$ 225.172,02 foi ou não vinculado ao débito de R$ 172.020,11. 

(. . .)” 

A diligência foi efetuada e o relatório encontra-se nos autos (fls. 153 a 156). 

O auditor responsável relata que foram transmitidas duas DCTF retificadoras, a 

primeira, em 26/03/11, e a segunda, em 20/04/11.  

Confirmou que não consta crédito vinculado ao débito de COFINS de R$ 172.020,11 na 

DCTF “ativa” do período de apuração (PA) de agosto de 2007.  

Não obstante, informou que o sistema SIEF Fiscal “aloca automaticamente pagamentos 

e declarações de compensação que se refiram a um débito ou parte dele, mesmo que a 

vinculação não seja informada na DCTF”. E que tal rotina teria vinculado o pagamento 

de R$ 225.172,22 ao débito de R$ 172.020,11. 

Por fim, apesar de não constituir matéria do processo, dispôs que o contribuinte não 

poderia retificar a DCTF para desvincular o pagamento de débito outrora declarado em 

DCTF, com o intuito de incluí-lo no parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

Ao exame da defesa e da diligência. 

Reitero o que consignei na Resolução nº 3301-000.925, o que, em conjunto com o 

resultado da diligência, faz-me propor o provimento do recurso voluntário. 

Inicio com a íntegra do art. 9º da IN RFB nº 1.110/10: 

“Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que 

admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, 

elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a 

declaração retificada. 

§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente 

apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os 
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valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos 

vinculados. 

§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto: 

I - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições: 

a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em DAU, nos casos em que importe 

alteração desses saldos; 

b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às 

informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre 

pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já 

tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou 

c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização. 

II - alterar os débitos de impostos e contribuições em relação aos quais a pessoa 

jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal. 

§ 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do 

montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou de débito que 

tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser 

efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de 

erro de fato no preenchimento da declaração e enquanto não extinto o direito de 

a Fazenda Pública constituir o crédito tributário correspondente àquela 

declaração. 

§ 4º Na hipótese do inciso II do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do 

procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá 

apresentar declaração retificadora, em atendimento a intimação fiscal e nos 

termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades calculadas 

na forma do art. 7º. 

§ 5º O direito de o contribuinte pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 

(cinco) anos contados a partir do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte ao qual 

se refere a declaração. 

§ 6º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que 

tenham sido informados: 

I - na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

(DIPJ), deverá apresentar, também, DIPJ retificadora; e 

II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá 

apresentar, também, Dacon retificador.” (g.n.) 

Da leitura do § 1º do art. 9º da IN RFB nº 1.110/10 (em vigor nas datas das retificações 

das DCTF), não resta dúvida de que o contribuinte está autorizado a retificar a DCTF 

para alterar a vinculação de créditos a débitos.  

Nos autos, não consta ter sido verificada qualquer uma das ocorrências previstas no art. 

9º que pudesse invalidar a DCTF retificadora, o que se confirma pelo fato de a 

diligência ter mencionado que está “ativa” a DCTF retificadora em que figura o débito 

de COFINS de R$ 172.020,11 e nenhum crédito a ele vinculado. 

E, entre tais ocorrências, também não se encontra a levantada pelo agente responsável 

pela diligência: a eventual impossibilidade de inclusão do débito em parcelamento não 

torna sem efeito a DCTF retificadora que efetivou a desvinculação do crédito a débitos.  

Por fim, não há legislação que autorize o Fisco a efetuar “vinculações automáticas” de 

créditos e débitos, em detrimento do que anteriormente tenha sido incidcado em DCTF. 

Portanto, reconheço o direito creditório de R$ 225. 172,22. 

Conclusão 

Conheço parcialmente do recurso voluntário e, na parte conhecida, dou provimento. 
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É como voto. 

 

Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo 

paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que 

justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

CONHECER PARCIALMENTE do recurso voluntário e, na parte conhecida, DAR 

PROVIMENTO ao recurso voluntário. 

Assinado digitalmente 

Winderley Morais Pereira 
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